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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
J ó .o4 _(2., ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NQ 392 

de 20 de outubro de 1955 . -------------------------
A Câmara Kunicipal do São José dos Campos decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguiht e lei: 

Jtrtigo 12 - Fica o Executivo ~!unicipal autorizado 
a efetivar , independentemente de quaisquer formalidades, nos res
pectivos cargos , todos os servidores abrangidos pela Lei nQ 367 , -
de 19 de agosto de l . 955 o 

" Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

A - ' Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , em 
20 de outubro de l o955 . 

~l~ano Ferreira Veloso 
" Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoals , -
,. 

aos vinte dias do mes de outubro do ano de ~il novecentos e cin-
~nenta e cinco . 

, . 
Jose P.ened~ to .t-~ontei ro 

Chefe da Secção do Exp . e Pessoal 


